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Matias Barbosa 
PROCURADORIA teA 

LEI N° 1.693, DE 01 DE ABRIL DE 2025 

Revoga a Lei Municipal nº 1.684, de 25 de fevereiro de 

2025, que “Estabelece critérios excepcionais para 

quitagdo dos débitos de natureza tributdria e não 

tributaria que menciona e dé outras providéncias”. 

O Povo do Municipio de Matias Barbosa, por seus representantes, decretou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica revogada a Lei Municipal nº 1.684, de 25 de fevereiro de 2025, que 

“Estabelece critérios excepcionais para quitagdo dos débitos de natureza tributaria e não 

tributaria que menciona e da outras providéncias”. ) 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos'(a 25 

de fevereiro de 2025. 

Matias Barbosa, 01 de abril de 2025. 

Mauricio dos Reis Pomingos 

Prefeito Muniei 
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